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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 11291/2025  

Código CidadES: 2025.028E0700001.01.0006 

  

No dia 25 de setembro de 2025, o MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ES, inscrito no CNPJ/MF sob o no 27.165.190/0001-53, 

com sede na Rua Alencar Moraes de Resende, 100, Jardim Boa Vista, Guarapari/ES, por intermédio da Secretaria 

Municipal da Educação, com base nas normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2025, resultado do processo licitatório, divulgado no Diário 

Oficial e homologada pelo ordenador de despesas deste Município, Sr. RODRIGO LEMOS BORGES, RESOLVE REGISTRAR 

PREÇO para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CÓPIAS E 

IMPRESSÕES REPROGRÁFICAS, EM FORMATOS A4, A3 E OFÍCIO, TANTO MONOCROMÁTICOS QUANTO COLORIDOS, 

COM FORNECIMENTO DE PAPEL INCLUSO, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS, PEDAGÓGICAS E 

TÉCNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE GUARAPARI – SEMED, objeto do pregão acima citado, que 

passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1º 

lugar no certame acima numerado. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA PARTE CONTRATADA 

1 - A presente Ata tem por objetivo assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de 

Guarapari/Secretaria Municipal da Educação e a empresa vencedora do certame licitatório TMA SOLUÇÕES 

TECNOLOGICAS LTDA, com sede a Rua Horacio Leandro de Souza, nº 41, Basileia – Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 

29302-875, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.874.376/0001-49, neste ato representada pela seu representante legal o Sr. 

Thiago Martinusso do Amaral, brasileiro, solteiro, empresário, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº. 023/2025, cujo objeto visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CÓPIAS E IMPRESSÕES REPROGRÁFICAS, EM FORMATOS A4, A3 E OFÍCIO, TANTO MONOCROMÁTICOS 

QUANTO COLORIDOS, COM FORNECIMENTO DE PAPEL INCLUSO, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS, 

PEDAGÓGICAS E TÉCNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE GUARAPARI - SEMED, conforme Termo de 

Referência anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 - Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas 

na proposta são as que seguem: 

 

Lote Único 

 

Item Descrição do objeto Quantidade Unidade 
Marca/ 

Modelo 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 

Impressão e cópia 
monocromática em papel 
tamanho A4 ou Ofício, com 
fornecimento de papel incluso. 

3.000.000 Un.  R$ 0,07 R$ 210.000,00 

2 
Impressão e cópia 
monocromática em papel 
tamanho A3, com fornecimento 

5.000 Un.  R$ 0,20 R$ 1.000,00 



  

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                                                                                                                                              Nº 202/2025  

 

Ata de Registro de Preços 202/2025                             Página 2 de 25 

de papel incluso. 

3 
Impressão e cópia colorida em 
papel tamanho A4 ou Ofício, com 
fornecimento de papel incluso. 

10.000 Un.  R$ 0,25 R$ 2.500,00 

4 
Impressão e cópia colorida em 
papel tamanho A3, com 
fornecimento de papel incluso. 

4.000 Un.  R$ 0,50 R$ 2.000,00 

Valor total de Lote: R$ 215.500,00 (duzentos e quinze mil e quinhentos reais) 

 

2.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:  

2.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021;  

2.2.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

2.2.3 - Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei 14.133/2021.  

2.2.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;  

2.2.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

2.3 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

2.3.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

2.3.2 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

2.3.3 - Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

2.3.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

2.3.5 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021 

2.4 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

2.4.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas.  
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2.4.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável.  

2.4.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados. 

2.4.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

2.4.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão 

gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

2.4.6 - O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 - As despesas decorrentes da presente ata correrão à conta do orçamento: 

 

ÓRGÃO: 16 

UG: 201 

ELEMENTO: 3.3.90.39.55 

   

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E REAJUSTE DA ATA 

4.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 01(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021. 

4.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

4.1.2 - Ata de Registro de Preços e o contrato deverá conter a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos.  

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei 14.133/2021.  

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços.  

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

14.133/2021.  
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4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 

registro de preços:  

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 

o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o subitem 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 4.5 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

Edital; e  

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.  

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços.  

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei 14.133/2021.  

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração.  

4.10. A ata de registro de preços poderá assinada por meio de assinatura digital.  

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no Edital ou 

no aviso de contratação, e observado o disposto no subitem 4.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado.  

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o subitem 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do subitem 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:  

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou  

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
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4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização Ata de Registro de Preços de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

4.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, em 09/06/2025 (DD/MM/AAAA).  

4.15. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade 

4.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

4.17. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

4.18. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

4.19. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.20. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades poderão aderir à ata de registro de preços, observados os 

seguintes requisitos:  

5.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público;  

5.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 

do art. 23 da Lei 14.133/2021;  

5.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.  

5.2 - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.  

5.2.1 - O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

5.3 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

5.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde 

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

5.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 

subitem 5.1.  
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5.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes.  

5.7 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 

ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

5.8 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1 - A relação do (s) item (ns) com a (s) respectiva (s) empresa (s) ofertante (s) do melhor lance, a (s) qual (is) terá (ao) 

preferência de contratação constitui o item II desta Ata. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO 

7.1 - A entrega será parcelada, devendo a contratada realizar a entrega após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento, da Secretaria requisitante, conforme item 06 do Termo de Referência. 

7.2 - Entende-se como fornecimento a efetiva entrega do objeto solicitado em total conformidade com as condições e 

especificações do Edital e seus Anexos. 

7.3 - A Secretaria Requisitante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento solicitado.  

7.4 - A fiscalização a que se refere a subcláusula segunda não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 

eventuais danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou propostos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1 - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito de acordo com o previsto no Edital do Pregão Eletrônico que 

originou esta Ata, através dos dados bancários indicados pelo CONTRATADO em sua proposta comercial. 

8.2 - Para fins de pagamento Nota Fiscal deverá ser encaminhada à Secretaria Requisitante, responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a qual procederá o aceite e atestará o documento. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1 – No caso da CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as seguintes 

penalidades: 

a) Multa; 

b) Rescisão do Contrato ou cancelamento da ordem de serviço; 

c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Guarapari, por um período de 06(seis) meses a 02(dois) 

anos.  

d) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

9.2 – As multas serão aplicadas como segue:  

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do ajuste. 

c) Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, inclusive nas hipóteses 

de fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do 

prazo fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou 

no todo. 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as especificações do 

edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido. 

e) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das obrigações 

decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da 

Contratada. 

9.3 - Os percentuais propostos poderão ser alterados pela Secretaria Requisitante em face das peculiaridades do 

contrato, observados os limites do §3º, art. 156, Lei Federal 14.133/21. 

9.4 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

9.5 - Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 

14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao Exmo. Sr. Prefeito, e protocolizado nos dias 

úteis em horário de funcionamento da Prefeitura. 

9.6 - Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, 

se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

9.7 - Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, essa tolerância 

não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas 

as condições deste Edital. 

9.8 - Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

9.9 - Quando o objeto contratado não for prestado e aceito até o vencimento do prazo estipulado, a suspensão do 

direito de participar de licitação promovida pelo CONTRATANTE será automática e perdurará até que seja feita sua 

entrega, sem prejuízo de outras penalidades previstas em Lei e nesta Ata. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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9.10 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA sem justa causa não cumprir 

as obrigações assumidas. Praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do CONTRATANTE, 

independentemente das demais sanções cabíveis. 

a) A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator, ponderada a 

natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 

b) As multas aplicadas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura, dentro do prazo improrrogável de 10(dez) 

dias, contados da data de notificação, independentemente do julgamento do pedido de reconsideração do recurso. 

9.11 – As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a 

ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar o 

licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b)  A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no 

mínimo: a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se 

pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 15 (quinze) dias úteis a contar da intimação, devendo ser 

observada a regra do artigo 158 da Lei Federal nº. 14.133/21; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no curso 

do processo licitatório e da vigência do ajuste, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente 

indicado, na ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do 

certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do 

licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 14.133/21; 

f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da Procuradoria Geral do 

Município. 

9.8 – Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração poderão ser cobrados 

judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente 

executadas do contrato. 

9.9 – Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do ajuste, os 

valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada. 

9.10 – Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor do 

contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

I - Pela Administração, quando: 

a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
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d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços; 

e) cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante da 

CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização deste contrato; 

f) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

g) por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 

h) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita pessoalmente ou 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de 

preços; 

i) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação. 

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as 

exigências desta Ata de Registro de Preços: 

a) a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 

30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DA AF 

11 - O fornecimento, objeto da presente Ata de Registro de Preços, será autorizado, caso a caso, pelo Ordenador de 

Despesas do Município de Guarapari. 

11.1 - A solicitação das ordens de autorizações de fornecimento ou cancelamento, total ou parcial será igualmente 

autorizada pelo Órgão requisitante. 

11.2 - O gerenciamento das autorizações de fornecimento caberá à Secretaria Municipal de Administração. 

11.3 - A emissão das autorizações de fornecimento às contratadas será realizada pelo Departamento de Compras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PESQUISA PERIÓDICA DE MERCADO 

12.1 - Caberá ao órgão gerenciador da Ata a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda o 

seguinte:  

a) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades 

por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

b) Promover a atualização semestralmente dos preços constantes da Ata, por meio de ampla pesquisa de preços no 

mercado, bem como quando o preço registrado mostrar-se inviável; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

12 - Integra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2025 e a propostas da 

empresa abaixo relacionada. 

12.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Guarapari/ES para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 

presente Ata. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com Lei Federal nº. 14.133/2021. 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

01. OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem como objetivo a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de cópias e impressões reprográficas, em formatos A4, A3 e Ofício, tanto monocromáticos quanto coloridos, 
com fornecimento de papel incluso, para atender às demandas administrativas, pedagógicas e técnicas da Secretaria 
Municipal da Educação de Guarapari (SEMED). Esta contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar – 
ETP, elaborado nos termos do inciso I do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, e do art. 7º, inciso I da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 40/2020, sendo realizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

A medida visa otimizar os fluxos de trabalho institucional, garantir a continuidade das atividades essenciais e 
fortalecer as ações educacionais, em especial as vinculadas às políticas públicas de avaliação e alfabetização, 
promovendo maior eficiência, economicidade e qualidade na execução dos serviços. 

1.2 Os serviços objeto desta contratação são classificados como comuns, conforme justificativa técnica constante no 
Estudo Técnico Preliminar, por apresentarem especificações usuais no mercado e permitirem a definição objetiva dos 
critérios de qualidade e desempenho, nos termos do art. 6º, inciso XXVII, da Lei nº 14.133/2021. 

02. JUSTIFICATIVA 

2.1 A presente contratação visa atender à necessidade contínua de serviços reprográficos — cópias e impressões 
monocromáticas e coloridas em formatos A4, A3 e Ofício — para suporte às ações pedagógicas, administrativas e 
avaliativas da Secretaria Municipal da Educação de Guarapari (SEMED). A justificativa técnica está respaldada no Estudo 
Técnico Preliminar elaborado, conforme preceituado no inciso I do §1º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, e no 
art. 7º, inciso I, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 40/2020, que tornam obrigatória a demonstração da 
necessidade, viabilidade e resultados esperados da contratação pública. 

2.2 A demanda por serviços reprográficos está diretamente associada à execução de programas estratégicos como o 
Pacto pela Aprendizagem no Espírito Santo (PAES), regulamentado pela Portaria SEDU nº 024-R, de 23 de fevereiro de 
2021, e o Pacto Nacional pela Criança Alfabetizada, instituído pela Portaria MEC nº 64, de 21 de março de 2023. Tais 
programas estabelecem entre seus pilares o monitoramento contínuo da aprendizagem e a realização de avaliações 
diagnósticas, o que exige a produção regular de materiais impressos, relatórios e instrumentos de devolutiva 
pedagógica. 

2.3 No âmbito municipal, a contratação encontra respaldo na Lei Municipal nº 4.060, de 17 de junho de 2015, que 
institui o Plano Municipal de Educação de Guarapari. A referida norma estabelece como: 

• Meta 5: "Alfabetizar todas as crianças até, no máximo, os oito anos de idade, ao final do 3º ano do Ensino 
Fundamental", o que pressupõe o uso sistemático de instrumentos de avaliação e acompanhamento da 
aprendizagem; 

• Meta 7: “Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo 
escolar e da aprendizagem”, o que demanda produção e distribuição de materiais pedagógicos impressos que 
possibilitem a equidade na oferta de ensino de qualidade. 

“A educação é direito de todos e dever do Estado, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.” (CF/1988, art. 205) 

2.4 A contratação ora proposta está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício de 2025, conforme 
orientação do Decreto Federal nº 10.947/2022 e da Portaria SEGER/ES nº 53-R/2022, e atende ao princípio da 
eficiência, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal e reiterado na legislação capixaba e municipal. A 
contratação será realizada por meio de Ata de Registro de Preços, instrumento que permite o atendimento sob 
demanda e favorece a economicidade, flexibilidade operacional e transparência. 

2.5 A opção pela terceirização especializada dos serviços reprográficos decorre de avaliação de viabilidade técnica e 
econômica, considerando que a manutenção de estrutura própria exigiria investimentos elevados em equipamentos, 
insumos, mão de obra e manutenção, além de riscos operacionais e logísticos. A centralização dos serviços em empresa 
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contratada favorece o controle de qualidade, o cumprimento dos prazos e o atendimento personalizado às diferentes 
unidades escolares e setores da SEMED. 

“O município deve assegurar, com recursos próprios ou em regime de colaboração, a infraestrutura necessária ao pleno 
desenvolvimento das atividades escolares, inclusive recursos tecnológicos e logísticos.” (PME/Guarapari, Art. 2º, §2º) 

2.6 A exigência de posto de atendimento fixo em até 50 (cinquenta) quilômetros da sede da SEMED está associada à 
necessidade de resposta rápida às demandas urgentes e à garantia da continuidade dos serviços educacionais, 
sobretudo em ações com prazos exíguos, como aplicação de avaliações, entrega de relatórios técnicos e documentos 
oficiais. Tal medida reforça a responsabilidade da Administração com a prestação de serviço público eficiente e de 
qualidade. 

2.7 Por fim, a contratação atende às diretrizes da Lei Complementar Municipal nº 001/2002 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Guarapari), que prevê a modernização administrativa e a promoção de instrumentos que garantam maior 
eficiência e eficácia na execução das políticas públicas, especialmente no campo da educação, considerada prioridade 
constitucional e estratégica para o desenvolvimento humano, econômico e social do Município. 

Conclusão: A contratação dos serviços de cópias e impressões reprográficas configura-se como medida imprescindível 
para garantir o cumprimento das metas do Plano Municipal de Educação de Guarapari, o suporte às ações estratégicas 
da SEMED e o fortalecimento da gestão educacional pública. Trata-se de iniciativa tecnicamente viável, legalmente 
fundamentada e estrategicamente necessária, em conformidade com as legislações federal, estadual e municipal 
aplicáveis. 

03. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA   

3.1. As especificações técnicas e os quantitativos estimados dos serviços a serem contratados encontram-se detalhados 
na tabela a seguir, conforme estudo de viabilidade, planejamento de contratações públicas, diretrizes do Plano 
Municipal de Educação de Guarapari (Lei Municipal nº 4.060/2015), e com base nas ações pactuadas no âmbito do 
Pacto pela Aprendizagem no Espírito Santo (PAES) e do Pacto Nacional pela Criança Alfabetizada (PNCA). 

Os serviços contratados deverão ser executados sob demanda, com fornecimento de papel incluso, observando critérios 
de qualidade, pontualidade e adequação técnica, conforme parâmetros mínimos definidos neste Termo de Referência. 

Item Descrição dos Serviços 
Unidade de 

Medida 
Quantidade Mínima 

Anual Estimada 
Quantidade Máxima 

Anual Estimada 

01 
Impressão e cópia monocromática em papel 
tamanho A4 ou Ofício, com fornecimento de papel 
incluso. 

Unidade 1.000.000 3.000.000 

02 
Impressão e cópia monocromática em papel 
tamanho A3, com fornecimento de papel incluso. 

Unidade 1.000 5.000 

03 
Impressão e cópia colorida em papel tamanho A4 
ou Ofício, com fornecimento de papel incluso. 

Unidade 5.000 10.000 

04 
Impressão e cópia colorida em papel tamanho A3, 
com fornecimento de papel incluso. 

Unidade 2.000 4.000 

3.2. Os serviços deverão atender aos seguintes requisitos mínimos de qualidade técnica: 

• Impressões com resolução mínima de 600 dpi; 

• Papel branco, tipo sulfite A4, A3 e Ofício, com gramatura mínima de 75 g/m²; 

• Tintas de alta durabilidade e contraste, com fidelidade de reprodução; 

• Equipamentos utilizados devem estar em perfeito estado de conservação e manutenção, garantindo 
uniformidade na qualidade das cópias e impressões; 

• Entregas realizadas no prazo máximo estabelecido pela SEMED, inclusive em regime de urgência quando 
formalmente justificado. 
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3.3. A empresa contratada deverá dispor de posto de atendimento fixo, localizado em um raio máximo de 50 
(cinquenta) quilômetros da sede da Secretaria Municipal da Educação de Guarapari (SEMED), para atendimento 
contínuo das demandas das unidades escolares e dos setores internos, conforme detalhado no item 5 deste Termo. 

3.4. A prestação dos serviços deverá observar as exigências legais quanto à sustentabilidade ambiental, conforme a Lei 
nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), realizando o descarte adequado de insumos e resíduos, como 
toners, cartuchos, papéis descartados e materiais de embalagem, e preferencialmente utilizando insumos recicláveis ou 
com certificações ambientais. 

04. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

4.1 A presente contratação será formalizada por meio de Ata de Registro de Preços, cuja vigência será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município de Guarapari, nos termos do art. 82, § 
2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. A vigência poderá ser prorrogada, mediante justificativa técnica e autorização da 
autoridade competente, conforme previsão legal e desde que mantidas as condições vantajosas para a Administração 
Pública. 

4.2 O fornecimento dos serviços objeto deste Termo de Referência será realizado de forma parcelada e sob demanda, 
conforme a conveniência e a necessidade da Secretaria Municipal da Educação (SEMED), respeitando-se os limites 
quantitativos registrados na ata e as condições estabelecidas no edital e no contrato administrativo dela decorrente. 

4.3 Justifica-se o enquadramento do objeto como de fornecimento contínuo de serviços, nos termos do art. 6º, inciso 
XXIII, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o caráter permanente, essencial e estratégico dos serviços de impressão e 
cópias para a gestão educacional municipal. A vigência plurianual da ata e o parcelamento das entregas asseguram à 
Administração: 

• Racionalização de processos licitatórios, reduzindo os custos administrativos e operacionais; 

• Adequação orçamentária e previsibilidade de gastos, conforme o ciclo financeiro do Município; 

• Flexibilidade na execução, com atendimento sob demanda e garantia da continuidade dos serviços públicos; 

• Maior competitividade e vantajosidade econômica, possibilitando a celebração de contratos com preços 
uniformizados ao longo da vigência. 

“A adoção da ata de registro de preços com fornecimento parcelado é recomendada para objetos de natureza 
continuada, visando economia de escala, eficiência logística e vantagem competitiva.” (TCU – Acórdão nº 2.622/2015 – 
Plenário) 

4.4 Ademais, a contratação por registro de preços atende ao disposto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, que determina 
à Administração Pública a adoção de estratégias contratuais orientadas por resultados, com foco na obtenção da 
proposta mais vantajosa, na transparência e na eficiência do gasto público. 

05. CONDIÇÕES E PRAZO PARA PAGAMENTO 

5.1 O pagamento à contratada será realizado mediante a apresentação de Nota Fiscal eletrônica regular, emitida em 
conformidade com a legislação tributária vigente, e devidamente atestada pelo fiscal designado para o 
acompanhamento da execução contratual, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2 A contratada deverá apresentar, junto à Nota Fiscal, as seguintes comprovações: 

• Certidões negativas ou positivas com efeito de negativas relativas aos tributos federais, estaduais e 
municipais, bem como à regularidade fiscal perante o FGTS e a Seguridade Social (INSS), conforme exigido pela 
legislação vigente; 

• Declaração de regularidade trabalhista, conforme previsto no inciso V do art. 27 da Lei nº 14.133/2021; 

• Comprovação de cumprimento das obrigações acessórias contratuais, quando exigíveis. 

5.3 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do recebimento definitivo 
do objeto ou da execução do serviço e da protocolização da documentação fiscal e contratual exigida, observadas as 
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disposições do art. 145 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das penalidades previstas em caso de descumprimento 
contratual. 

5.4 A Administração poderá rejeitar a nota fiscal apresentada se constatadas irregularidades, suspendendo-se o prazo 
de pagamento até que a contratada efetue as devidas correções, sem que disso resulte qualquer direito a indenização 
ou compensação de natureza financeira. 

5.5 O pagamento será efetuado exclusivamente mediante transferência bancária, em conta de titularidade da 
contratada, observando-se os critérios de ordem cronológica de exigibilidade, conforme dispõe o art. 141 da Lei nº 
14.133/2021, salvo em casos excepcionais devidamente justificados. 

06.  PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO  

6.1. Prazo de Atendimento às Solicitações: 

A prestação dos serviços de cópias e impressões monocromáticas e coloridas, nos formatos A4 e A3, será realizada de 
forma parcelada, conforme demanda da Secretaria Municipal da Educação de Guarapari. A contratada deverá executar 
os serviços solicitados no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
respectiva Autorização de Fornecimento, emitida pelo Setor de Apoio ao Educando. Este procedimento observa os 
princípios da continuidade do serviço público e da eficiência, conforme estabelecido no art. 11 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

6.2. Penalidades pelo Descumprimento: 

O não cumprimento do prazo estipulado poderá resultar na rescisão unilateral do contrato, conforme previsto no art. 
137, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Além disso, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no contrato 
administrativo e na legislação vigente, incluindo advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a Administração Pública, conforme disposto nos arts. 156 a 159 da referida lei.  

6.3. Local de Entrega dos Serviços Executados: 

Os serviços prestados deverão ser entregues fisicamente, quando aplicável, no Almoxarifado Central da Secretaria 
Municipal da Educação de Guarapari, situado na Rua Santa Clara, nº13, Bairro: Sol Nascente – Guarapari/ES (SEDE 
ADIMINISTRATIVA DA SEMED), no horário de 08h30min às 17h30min, em dias úteis. A entrega deverá ser acompanhada 
da Autorização de Fornecimento e da respectiva Ordem de Compra, emitidas pelo setor competente. 

6.4. Possibilidade de Prorrogação do Prazo de Entrega: 

A prorrogação do prazo de entrega poderá ser autorizada mediante solicitação justificada da contratada e anuência 
expressa do órgão ou entidade demandante, conforme disposto no art. 141 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser 
preservado o interesse público e não comprometer a continuidade das atividades educacionais. 

6.5. Horário e Dias para Entrega: 

As entregas deverão ocorrer exclusivamente em dias úteis, durante o horário de expediente dos órgãos municipais ou 
entidades públicas demandantes, conforme definido previamente pela autoridade requisitante. 

6.6. Condições dos Materiais e Documentação Fiscal: 

Toda a produção decorrente dos serviços de cópias e impressões, monocromáticas ou coloridas, nos formatos A4 e A3, 
deverá ser entregue em perfeitas condições de apresentação e qualidade, devidamente finalizada, conforme as 
especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos na solicitação formal emitida pela Secretaria Municipal da 
Educação de Guarapari – SEMED ou em documento equivalente. 

Não será admitida a entrega parcial, com falhas de impressão, manchas, cortes irregulares, desconfiguração do 
conteúdo, ausência de acabamento, fora do prazo estipulado, nem em desacordo com os padrões técnicos exigidos no 
Termo de Referência e no Edital. O descumprimento destas condições implicará na aplicação das penalidades previstas 
na Lei nº 14.133/2021 e no contrato firmado. 

6.7. Autenticidade e Qualidade dos Produtos: 
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Em caso de questionamento quanto à autenticidade, qualidade técnica, fidelidade de impressão ou conformidade dos 
serviços executados (tais como cópias e impressões manchadas, desbotadas, com falhas de toner, desalinhamentos ou 
defeitos na apresentação final), a CONTRATADA compromete-se a custear integralmente os testes técnicos e perícias 
necessárias para verificação da conformidade, os quais deverão ser realizados, preferencialmente, por técnicos do 
fabricante dos equipamentos ou por instituições públicas ou privadas idôneas indicadas pela Administração Pública 
Municipal. 

6.8. Condições para Recebimento das Entregas: 

Os serviços contratados somente serão considerados entregues e aceitos mediante apresentação da Ordem de 
Execução dos Serviços ou instrumento equivalente, acompanhada das correspondentes Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), 
observadas as exigências da legislação tributária federal (Lei nº 12.741/2012), bem como dos regulamentos fiscais e 
contábeis estaduais e municipais vigentes. 

07. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Em conformidade com o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, o acompanhamento e a fiscalização da 
execução contratual ficarão sob a responsabilidade do servidor designado Severiano Machado Neto, matrícula nº 
17076, lotado no Setor Pedagógico/Apoio ao Educando da Secretaria Municipal da Educação (SEMED), formalmente 
designado como fiscal do contrato. 

7.2. Compete ao fiscal do contrato, dentre outras atribuições previstas na legislação aplicável e nas normas internas da 
Administração Pública Municipal: 

7.2.1. Acompanhar, controlar, fiscalizar e atestar a correta execução do objeto contratual, registrando 
todas as ocorrências relevantes nos autos do processo; 

7.2.2. Solicitar à contratada ou a seus prepostos, bem como à própria Administração, as providências 
necessárias para assegurar o cumprimento adequado e tempestivo das obrigações pactuadas, juntando 
aos autos cópias dos documentos comprobatórios das medidas adotadas; 

7.2.3. Notificar formalmente a contratada quanto à existência de eventuais falhas, imperfeições ou 
irregularidades identificadas na execução dos serviços, com vistas à imediata correção, nos prazos e 
condições estabelecidos contratualmente e conforme os princípios da continuidade, eficiência e interesse 
público; 

7.2.4. Informar à autoridade competente, quando necessário, para aplicação de sanções previstas em lei 
ou no contrato, em caso de descumprimento das obrigações assumidas pela contratada. 

08. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços de impressão e cópias monocromáticas e coloridas em formatos A4 e 
A3, conforme especificações estabelecidas no item 3.1 deste Termo de Referência, com rigorosa observância dos 
padrões de qualidade, nitidez, fidelidade cromática, definição de imagem e alinhamento, livres de quaisquer falhas 
técnicas, defeitos operacionais ou avarias que comprometam o resultado final ou a funcionalidade dos serviços 
contratados. 

8.2. No ato da entrega dos materiais impressos e cópias, a Administração procederá à verificação técnica das 
especificações exigidas, podendo recusar parcial ou integralmente os serviços executados que apresentarem 
inconformidades, como falhas de impressão, manchas, cortes irregulares, coloração inadequada, desalinhamento ou 
outros defeitos visuais e funcionais. Constatada qualquer desconformidade, a CONTRATADA deverá, no prazo máximo 
de 72 (setenta e duas) horas, contadas da notificação formal da SEMED, refazer os serviços com correção plena, 
arcando com todos os custos relativos à nova execução, reentrega e logística, sem qualquer ônus para a Administração 
Pública. 

8.3. Todos os serviços prestados deverão contar com garantia mínima de 12 (doze) meses, a partir da data de atesto da 
Nota Fiscal Eletrônica correspondente, especialmente quanto à durabilidade dos impressos, resistência das tintas e 
estabilidade dos materiais utilizados, sem prejuízo das garantias estendidas por fabricantes dos insumos aplicados, 
sempre que aplicável. 
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8.4. A execução dos serviços deverá ocorrer conforme Ordens de Serviço ou documentos equivalentes expedidos pela 
SEMED, observando-se, de forma estrita, os prazos, cronogramas, condições técnicas e demais exigências estabelecidas 
no instrumento contratual. 

8.5. É vedada a cessão, subcontratação ou transferência, total ou parcial, das obrigações contratuais a terceiros, salvo 
mediante prévia e expressa autorização da Administração Pública, nos termos do art. 78, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993 
(enquanto vigente) ou do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, conforme aplicável. 

8.6. A CONTRATADA responderá, de forma integral, por todos os danos materiais ou pessoais decorrentes da execução 
dos serviços contratados, inclusive por atos de seus empregados, prepostos ou terceiros vinculados, devendo ressarcir, 
reparar ou substituir, às suas expensas, quaisquer prejuízos causados à Administração ou a terceiros, 
independentemente de dolo ou culpa. 

8.7. Caso se verifique, no uso regular dos materiais impressos fornecidos, a ausência de qualidade mínima exigida, 
desgaste precoce, perda de definição ou ilegibilidade, a CONTRATADA deverá providenciar a substituição imediata, sem 
qualquer custo adicional, garantindo a integridade e a finalidade do serviço contratado. 

8.8. Os preços propostos deverão ser apresentados de forma global e deverão incluir todos os insumos, encargos, 
tributos, taxas, despesas administrativas, materiais de consumo, logística, frete, seguro, embalagem, armazenamento, 
testes de controle de qualidade e quaisquer custos diretos ou indiretos necessários à fiel execução do objeto. 

8.9. A CONTRATADA deverá observar, na prestação dos serviços, as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078/1990), sendo sua responsabilidade garantir a qualidade, segurança, durabilidade, adequação e conformidade 
dos serviços ofertados ao interesse público. 

8.10. A Administração reserva-se o direito de realizar inspeções técnicas e testes de qualidade nos materiais impressos 
entregues, podendo rejeitar total ou parcialmente aqueles que não atendam às especificações exigidas na Ordem de 
Serviço. A CONTRATADA deverá, nesses casos, realizar a substituição dos itens recusados, no prazo máximo fixado, sob 
pena de incidência das penalidades previstas contratualmente. 

8.11. A CONTRATADA manterá plena responsabilidade pelos serviços executados durante todo o período de garantia, 
observando-se a legislação aplicável, incluindo-se o Código de Defesa do Consumidor e demais normas regulamentares 
pertinentes. 

8.12. A CONTRATADA deverá manter atualizados, junto à contratante, todos os seus dados cadastrais, fiscais e 
operacionais, inclusive informações sobre seus representantes legais e meios de contato, a fim de garantir a adequada 
interlocução e execução contratual. 

8.13. A critério da fiscalização, poderá ser exigida a apresentação de amostras-piloto dos materiais impressos, antes da 
execução em escala. Em caso de reprovação das amostras por inadequação técnica ou estética, a CONTRATADA deverá 
reapresentar novas amostras, ajustadas às exigências da Administração, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

8.14. Quando exigidos selos, certificações, metodologias padronizadas ou conformidade com normas técnicas e 
ambientais, tais exigências não configurarão direcionamento de marca, mas sim critérios objetivos de qualidade e 
segurança amplamente reconhecidos, conforme jurisprudência e orientações de órgãos de controle externo. 

8.15. A CONTRATADA será responsável por toda a logística de entrega dos materiais impressos, inclusive transporte, 
descarga e acondicionamento, até os endereços designados pela SEMED, compreendendo inclusive as unidades 
escolares da rede municipal de ensino, sem quaisquer ônus adicionais à Administração. 

8.16. Sempre que aplicável, os materiais fornecidos deverão conter identificação clara quanto ao prazo de validade, 
lacres de segurança, e certificações técnicas emitidas por órgãos oficiais (como o INMETRO ou equivalente), conforme 
exigido na legislação vigente e nos padrões de segurança e qualidade definidos no edital. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Cabe à Contratante o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação contínua da execução do objeto contratual, 
conforme previsto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, por meio de servidores formalmente designados, os quais deverão 
verificar o cumprimento das especificações técnicas, condições de entrega e demais cláusulas pactuadas. 
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9.2. Compete à Contratante requisitar da Contratada, a qualquer tempo, a documentação comprobatória da 
manutenção das condições de habilitação exigidas na fase licitatória, bem como a documentação necessária à 
verificação do cumprimento das obrigações contratuais, nos termos do art. 62 da mesma lei. 

9.3. A Contratante deverá zelar pelo fiel cumprimento do contrato, exigindo a observância integral das cláusulas 
avençadas, aplicando, quando for o caso, as penalidades cabíveis, conforme disposto nos arts. 155 a 163 da Lei nº 
14.133/2021, e demais instrumentos normativos pertinentes. 

9.4. Deverá a Contratante garantir à Contratada as condições necessárias para a execução adequada do objeto, 
inclusive propiciando acesso aos locais de entrega e às informações indispensáveis à boa prestação dos serviços, em 
consonância com os princípios da cooperação e da boa-fé objetiva que regem os contratos administrativos. 

9.5. A Contratante compromete-se a prestar, tempestivamente, os esclarecimentos técnicos e administrativos 
solicitados pela Contratada ou por seus representantes legais, desde que relacionados à execução do contrato. 

9.6. A formalização das solicitações de fornecimento será realizada por meio da emissão de Ordem de Compra ou 
documento equivalente, devidamente autorizada, a qual será encaminhada à Contratada por meio dos canais de 
comunicação previamente informados, garantindo-se a rastreabilidade e a publicidade do procedimento. 

9.7. A Contratante efetuará o pagamento à Contratada nos prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência 
e no contrato resultante, observando os princípios da pontualidade e da regularidade na execução financeira da 
despesa pública, conforme regulamentação aplicável. 

10. SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. A Contratada não poderá ceder ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto contratado. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
ou produtos públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d. Multa 
 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
 
11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida. 
 
11.6. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.7. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.9. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
11.10. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 
 
a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou, 
b) Manifestação da secretaria requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente à 
Administração. 
 
11.11. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a Autorização de Fornecimento, dentro do prazo 
estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla 
defesa, serão aplicadas: 
 
a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração Pública, a critério da 
Município; 
c) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
 
11.12. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o direito prévio de 
citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como segue: 
 
a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do ajuste. 
c) Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de 
fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo 
fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no 
todo. 
d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as especificações do edital e do 
ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido. 
e) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes 
do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 
f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da 
CONTRATADA. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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11.13. Os percentuais propostos poderão ser alterados pela Secretaria Requisitante em face das peculiaridades do 
contrato, observados os limites do §3º, art. 156, Lei Federal 14.133/21. 
 
11.14. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 
 
11.15. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 
14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao Exmo. Sr. Prefeito, e protocolizado nos dias 
úteis em horário de funcionamento da Prefeitura. 
 
12. CLAUSULA DE REAJUSTE (Art. 92 Lei 14133/2021) 
 
O contrato relativo à presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados da Publicação em Diário Oficial. 
 
12.2 - Durante o prazo de vigência do contrato o(s) preço(s) contratado(s) poderá(ão) sofrer reajuste em sentido estrito 
após transcorrido 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado da contratação, aplicando-se no índice IGPM 
(índice Geral de preço de Mercado) desde que a Contratada não tenha dado causa para eventuais dilações de prazo de 
vigência do contrato, observado o interregno mínimo de um ano, na forma da legislação vigente. 
 
12.2.1 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, a repactuação 
deverá ser dívida em tantas quantos forem os acordos, dissídio ou convenções coletivas das categorias envolvidas na 
contratação. 
 
12.2.2 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerado que deu 
ensejo à repactuação. 
 
12.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do último reajuste. Enquanto 
não divulgados os índices correspondentes ao mês do adimplemento da obrigação, o reajuste será calculado de acordo 
com último índice conhecido. 
 
12.2.4 As repactuações/reajustes a que a contratada fazer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do 
Contrato, serão objetos de preclusão. 
 
12.2.5 A eventual solicitação de pedido de reajuste, caso o contrato ultrapasse o período de um ano, da publicação do 
contrato, deve ser efetivada pelo contratado até a data da assinatura de eventual prorrogação de prazo, constando no 
respectivo aditivo. Caso não haja manifestação em tal prazo, entende-se por precluso o direito ao reajuste. 
 
12.2.6 As revisões, reajustes e repactuações a que fizer jus mas que não forem requeridas formalmente durante a 
vigência desde Contrato serão consideradas renunciadas com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 
encerramento do Contrato. 
 
§1º - No caso de prorrogação deste Contrato sem expressa ressalva no respectivo Termo Aditivo do direito da 
Contratada ao recebimento da importância devida a título de reajuste ou revisão, em qualquer de suas hipóteses, 
relativas a período anterior a sua assinatura, caracterizará renúncia irretratável a esse direito. 
 
12.2.7 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter 
possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles 
decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 
reajustamento. 
 
12.2.8 Não será concedida a revisão quando: 
 
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após 
a finalização do prazo de execução do contrato. 
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada; 
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d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, 
a previsibilidade da ocorrência do evento; 
e) Houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese de superveniente determinação 
legal. 
f) Divergência entre a composição de custos unitários da proposta Contratada com a referencial da Licitação, 
prevalecendo esta em qualquer hipótese. 
 
12.2.9 A revisão será formalizada por meio de termo Aditivo, precedida de análise do setor Contábil do Município e da 
Procuradoria Geral do Município (PGM). 
 
12.2.10 A contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela contratada. 
 
13.  DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
13.1 As despesas decorrentes do presente pacto serão empenhadas na seguinte dotação orçamentária: UNIDADE 
GESTORA: 201 - Secretaria Municipal de Educação SEMED 
 
14. DA GARANTIA DO CONTRATO  

14.1. Os serviços de impressão monocromática e colorida, prestados pela Contratada, deverão ter uma garantia mínima 
de 12 (doze) meses, a contar da data de ateste da Nota Fiscal/Fatura, conforme estabelecido no Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/1990). A garantia de 12 meses visa assegurar que os serviços de impressão, realizados em 
papel nos tamanhos A4 e A3, atendam aos padrões de qualidade e especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência, sem apresentar falhas ou defeitos que comprometam a legibilidade, qualidade visual e a integridade dos 
materiais impressos. 

14.2. Durante o período de garantia, caso seja identificado que os serviços de impressão não atendem às especificações 
de qualidade descritas neste Termo de Referência — como defeitos de impressão, falhas de cores, cortes imprecisos ou 
qualquer outro tipo de imperfeição que prejudique o resultado final da impressão — a Contratada se compromete a 
realizar, sem ônus para a Contratante, a reexecução dos serviços ou a substituição dos materiais impressos defeituosos, 
em até 72 (setenta e duas) horas após a solicitação formal feita pela Secretaria Municipal de Educação (SEMED). A 
Contratada será responsável também pelos custos de transporte, mão de obra e eventuais materiais necessários para a 
reexecução dos serviços. 

14.3. A garantia abrange todos os serviços prestados, sendo válida exclusivamente para as impressões realizadas em 
conformidade com os requisitos técnicos especificados neste Termo de Referência. A Contratada não poderá transferir 
esta garantia a terceiros, sendo responsável pela execução dos serviços conforme as condições acordadas. 

14.4. Caso a Contratada não cumpra com os prazos e condições da garantia, estará sujeita às penalidades previstas no 
contrato, conforme estipulado pela legislação vigente, incluindo a possibilidade de rescisão contratual, conforme os 
princípios de boa-fé objetiva e equilíbrio nas relações contratuais. 

14.5. Esta garantia está alinhada com as boas práticas de mercado para serviços de impressão, assegurando que os 
materiais entregues atendam às exigências de qualidade e durabilidade, respeitando as expectativas da Contratante 
quanto à integridade e legibilidade dos documentos impressos. A Contratada deverá garantir que todos os 
equipamentos utilizados para a execução dos serviços de impressão, bem como os materiais (como o papel A4 e A3), 
estejam em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e com as especificações de qualidade descritas neste 
Termo de Referência. 

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

15.1. Requisitos Técnicos Gerais 

A empresa a ser contratada deverá atender aos seguintes requisitos técnicos, com o objetivo de assegurar a qualidade e 
adequação dos serviços de impressão prestados, de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência e as normativas legais vigentes. 

15.1.1 Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica 

A empresa contratada deverá apresentar um atestado de capacidade técnica, emitido por Pessoa Jurídica 
de Direito Público ou Privado, que comprove a experiência prévia na prestação de serviços de impressão 
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de documentos, incluindo serviços de impressão monocromática e colorida em papel nos formatos A4 e 
A3. O atestado deverá declarar que a empresa tem capacidade comprovada para fornecer serviços de 
impressão com qualidade e eficiência, atendendo às especificações técnicas e operacionais requeridas 
neste contrato. A comprovação da experiência prévia é essencial para garantir que a contratada possui a 
aptidão necessária para executar o serviço com os padrões exigidos. 

15.1.2 Comprovação de Compatibilidade das Especificações Técnicas e de Desempenho 

A empresa contratada deverá fornecer uma declaração formal de que os serviços de impressão oferecidos 
atendem plenamente às especificações técnicas e de desempenho estabelecidas neste Termo de 
Referência. A declaração deve atestar que os serviços de impressão realizados, incluindo a escolha do 
papel, os processos de impressão e a qualidade do material entregue, cumprem as exigências 
estabelecidas para garantir a legibilidade, clareza das imagens e textos, e a durabilidade dos documentos. 
A contratada deverá garantir que os equipamentos utilizados para a execução dos serviços de impressão 
atendam aos padrões de desempenho e qualidade adequados para a produção de materiais com 
acabamento preciso e sem falhas. 

15.1.3 Responsabilidade pelas Obrigações Legais e Técnicas 

A contratada será responsável integralmente pela adequação dos serviços de impressão às exigências 
legais e regulamentares aplicáveis, especialmente no que diz respeito à qualidade dos serviços prestados 
e à conformidade dos materiais utilizados. A empresa deverá assegurar que todos os processos, desde a 
impressão até a entrega do material finalizado, sejam realizados de acordo com as normas vigentes e com 
as exigências de qualidade exigidas pela contratante. A contratada deve garantir que os serviços de 
impressão não apresentem riscos à qualidade e segurança dos produtos entregues, conforme as 
disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), que preveem que os serviços e 
produtos devem ser seguros e de qualidade. 

16. DO POSTO DE ATENDIMENTO FIXO 
 
16.1. Manutenção de Posto de Atendimento Fixo 

A empresa fornecedora deverá manter, durante toda a vigência contratual, um posto de atendimento fixo, 
devidamente estruturado e em funcionamento, situado em um raio máximo de 50 (cinquenta) quilômetros da sede da 
Secretaria Municipal da Educação de Guarapari – SEMED, localizada à Rua Santa Clara, nº 13, bairro Sol Nascente, 
Guarapari/ES. 

A Secretaria Municipal de Educação (SEMED), com base nas experiências acumuladas ao longo de exercícios anteriores, 
identificou a necessidade de estabelecer critérios objetivos e tecnicamente justificados que assegurem agilidade, 
eficiência e qualidade na prestação dos serviços gráficos contratados por meio do presente processo licitatório. A 
medida visa atender ao interesse público e aos princípios constitucionais que regem a Administração Pública. 

Conforme preconiza o art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, a Administração Pública deve pautar sua atuação 
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Especificamente, o princípio da 
eficiência impõe à gestão pública a obrigação de buscar o melhor resultado na prestação dos serviços, com 
racionalidade na utilização dos recursos e tempestividade nas ações executadas (DI PIETRO, 2012). 

Entre as principais demandas da SEMED estão a confecção de materiais didáticos, provas escolares, formulários 
administrativos, cartazes informativos, comunicados oficiais, cadernos pedagógicos e demais documentos utilizados 
tanto nas unidades escolares quanto nos setores internos da Secretaria. Parte significativa dessas demandas possui 
caráter emergencial ou prazos extremamente curtos, exigindo resposta imediata por parte da empresa contratada, 
especialmente em contextos como: 

• Aplicações de avaliações padronizadas enviadas pelo Estado ou por órgãos superiores, com prazos exíguos para 
reprodução e distribuição; 

• Necessidades urgentes relacionadas a eventos escolares, formações pedagógicas e comunicados emergenciais; 

• Correções de materiais gráficos entregues com erros ou necessidade de readequação de conteúdo, em curto 
espaço de tempo. 
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Diante dessa realidade operacional, a exigência de que a empresa licitante possua posto de atendimento fixo em um 
raio de até 50 (cinquenta) quilômetros da sede da SEMED encontra amparo na legislação vigente, especialmente no art. 
3º, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que dispõe que nas 
licitações será assegurado tratamento isonômico entre os licitantes, sendo permitidas exigências de qualificação técnica 
e operacional, desde que justificadas pela natureza do objeto contratado e compatíveis com os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade. 

A proximidade geográfica com a sede da SEMED se justifica tecnicamente pelos seguintes fatores: 

• Acompanhamento presencial e eficaz da produção gráfica em caso de necessidade de ajustes técnicos; 

• Redução de riscos logísticos relacionados ao transporte de materiais sensíveis e de uso imediato; 

• Possibilidade de retirada ou entrega emergencial de materiais por servidores da SEMED; 

• Facilidade de comunicação direta entre as equipes técnicas da Secretaria e da empresa contratada, o que 
contribui para evitar erros na diagramação, impressão e distribuição de conteúdos educacionais. 

É importante destacar que tal exigência não configura restrição indevida à competitividade do certame. O Tribunal de 
Contas da União (TCU), ao analisar situações similares, já se manifestou no sentido de que “a exigência de estrutura 
local por parte do fornecedor pode ser considerada legítima, desde que tecnicamente justificada e relacionada à 
adequada execução contratual” (Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário). 

Portanto, a definição do critério de localização em até 50 km da sede da SEMED é medida necessária e proporcional, 
orientada pelos princípios da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos educacionais. Trata-se de 
medida que visa garantir não apenas a regularidade formal do processo licitatório, mas, sobretudo, a efetividade na 
execução contratual, promovendo o adequado atendimento das necessidades educacionais do município. 

16.2. Finalidade do Posto de Atendimento 

O posto de atendimento terá como finalidade o recebimento presencial das demandas de cópias e impressões 
encaminhadas pelas unidades e setores da SEMED, bem como a execução dos serviços contratados de forma ágil, 
segura e conforme os prazos estabelecidos neste Termo de Referência. O posto deverá contar com estrutura adequada 
para realizar o serviço de forma eficiente e em conformidade com os requisitos técnicos e operacionais do contrato. 

16.3. Atendimento de Urgências 

O posto de atendimento deverá estar apto a realizar, inclusive em regime de urgência, as cópias e impressões 
solicitadas, atendendo prontamente às necessidades de caráter emergencial apresentadas pela Administração, 
mediante justificativa formal do setor demandante. Em situações de urgência, a empresa fornecedora deverá priorizar o 
atendimento imediato, conforme as exigências da SEMED. 

16.4. Consequências do Descumprimento 

A ausência de atendimento às demandas urgentes ou a não manutenção do posto de atendimento dentro do raio 
estabelecido implicará em descumprimento contratual, sujeitando a empresa fornecedora às sanções administrativas 
previstas na Lei nº 14.133/2021. As sanções podem incluir advertência, aplicação de multas, suspensão temporária de 
participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração, conforme a gravidade do 
descumprimento. 

16.5. Comunicação de Dados do Posto de Atendimento 

A contratada deverá informar formalmente à SEMED, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da assinatura 
do contrato, o endereço completo do posto de atendimento, bem como os nomes e os contatos telefônicos e 
eletrônicos dos responsáveis técnicos e operacionais pelo serviço de impressão e cópias. A não comunicação das 
informações no prazo estabelecido poderá ensejar a rescisão unilateral do contrato por inadimplemento, conforme as 
disposições legais. 

17. DAS AMOSTRAS 
 

17.1. Dispensa de Entrega de Amostras 

Considerando a natureza do objeto deste contrato, que se refere ao fornecimento de serviços de impressão e cópias, 
não será exigida a apresentação de amostras físicas dos produtos ou serviços oferecidos pelas empresas licitantes. Em 
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vez disso, a empresa fornecedora deverá apresentar, no momento da proposta, um catálogo técnico detalhado 
contendo todas as especificações técnicas dos serviços ofertados, em conformidade com os requisitos descritos no 
Anexo 01 (Termo de Referência). 

17.2. Avaliação Técnica das Propostas 

17.2.1. Análise de Conformidade com as Especificações Técnicas 

A análise das propostas será realizada com base na conformidade dos produtos e serviços ofertados com as 
especificações técnicas descritas no Termo de Referência (Anexo I). A empresa contratada deverá garantir que os 
serviços de impressão e cópias atendem a todas as condições mínimas exigidas, incluindo, mas não se limitando a: 

• Capacidade de Impressão: A proposta será avaliada quanto à capacidade dos equipamentos de impressão 
oferecidos, incluindo a capacidade de atender a volumes de impressão tanto monocromática quanto colorida 
nos formatos A4 e A3, de acordo com as necessidades da SEMED. 

• Tipos de Papel e Qualidade de Impressão: Será verificada a compatibilidade dos materiais utilizados (papel, 
tinta, etc.) com as especificações do edital, garantindo que os serviços de impressão atendam aos requisitos de 
qualidade e resistência exigidos para cada tipo de documento. 

• Tecnologia e Equipamentos: A empresa deverá fornecer equipamentos modernos, eficientes e capazes de 
garantir agilidade e qualidade no atendimento das demandas de impressão solicitadas pela SEMED. A análise 
técnica incluirá a avaliação da capacidade de produção dos equipamentos e sua compatibilidade com os tipos 
de impressão e formatos solicitados. 

17.2.2. Análise de Viabilidade Técnica 

Será realizada uma análise da viabilidade técnica, considerando a estrutura operacional da empresa fornecedora, para 
garantir que a execução dos serviços de impressão e cópias será realizada de acordo com as exigências da SEMED, 
dentro dos prazos estabelecidos e com a qualidade requerida. Os critérios de análise incluirão: 

• Infraestrutura e Localização do Posto de Atendimento: A empresa contratada deverá garantir que manterá 
um posto de atendimento fixo, localizado dentro de um raio de até 50 (cinquenta) quilômetros da sede da 
SEMED, conforme estabelecido no edital. O posto deverá ser devidamente estruturado e em funcionamento 
para realizar, de forma ágil e eficiente, os serviços de cópias e impressões solicitados. 

• Equipe Técnica: A empresa deverá disponibilizar uma equipe qualificada e capacitada para o atendimento das 
demandas de impressão e cópias, garantindo a execução dos serviços de acordo com os padrões exigidos, 
incluindo o atendimento em situações de urgência, quando necessário. 

17.2.3. Análise do Cronograma de Execução e Prazos 

Será analisado o cronograma de execução proposto pela empresa, considerando: 

• Prazos de Entrega: A empresa deverá garantir que os prazos estabelecidos para entrega das cópias e 
impressões atendem às necessidades da SEMED, com a garantia de que as solicitações serão atendidas dentro 
do tempo estabelecido. 

• Atendimento Urgente: A contratada deverá demonstrar sua capacidade de atender a demandas urgentes de 
impressão e cópias, quando solicitadas pela SEMED com justificativa formal. O cumprimento de prazos 
emergenciais será avaliado conforme o tempo de execução proposto pela empresa. 

17.2.4. Análise de Qualidade e Garantias 

A qualidade dos serviços e produtos oferecidos será avaliada com base nas garantias apresentadas pela empresa 
fornecedora: 

• Garantias de Qualidade e Desempenho: A empresa deverá fornecer garantias mínimas quanto à qualidade dos 
serviços de impressão e cópias, incluindo a adequação dos materiais utilizados e a precisão das impressões. A 
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empresa deverá se responsabilizar por eventuais falhas nos serviços prestados, comprometendo-se a corrigir 
qualquer defeito identificado durante a execução contratual. 

• Suporte Técnico e Manutenção: A empresa contratada deverá garantir que, durante toda a vigência 
contratual, haverá suporte técnico disponível para a resolução de eventuais problemas com os serviços de 
impressão, incluindo manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de impressão, quando necessário. 

17.2.5. Análise de Referências e Experiência Anterior 

Será solicitado à empresa contratada que apresente, quando necessário, atestados de capacidade técnica que 
comprovem a experiência prévia em fornecer serviços semelhantes, assegurando que a empresa tem a competência 
necessária para executar os serviços de impressão e cópias de acordo com as especificações exigidas pela SEMED. A 
análise das referências da empresa, incluindo clientes anteriores e projetos similares, será levada em consideração na 
avaliação da proposta. 

17.2.6. Análise de Compliance com o Edital e Termo de Referência 

Será verificado o cumprimento integral das exigências do edital e do Termo de Referência (Anexo I), incluindo, mas não 
se limitando a: 

• Documentação Obrigatória: A empresa deverá apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 
incluindo atestados de capacidade técnica, referências e outros documentos pertinentes. 

• Conformidade com as Especificações Técnicas: A proposta será avaliada em conformidade com as 
especificações técnicas do objeto do contrato, conforme detalhado neste Termo de Referência. 

17.2.7. Critérios de Eliminação 

Caso a empresa não atenda a qualquer um dos critérios estabelecidos na avaliação técnica, a proposta poderá ser 
desclassificada. A eliminação ocorrerá nas seguintes situações: 

• Não Atendimento às Especificações Técnicas: Caso os produtos ou serviços ofertados não atendam às 
especificações mínimas descritas no Termo de Referência. 

 

• Infraestrutura e Atendimento Insuficientes: Caso a empresa não mantenha a infraestrutura necessária para a 
execução do contrato, incluindo o posto de atendimento dentro do raio de 50 (cinquenta) quilômetros da sede 
da SEMED conforme justificado no item 16.1 deste Termo de Referência. 

• Qualidade Insatisfatória: Caso os serviços ou produtos apresentados não atendam aos padrões de qualidade 
exigidos para a execução do contrato. 

17.3. Garantia de Conformidade e Qualidade 

A análise da proposta levará em consideração a capacidade da empresa fornecedora em cumprir as condições mínimas 
de qualidade e eficiência exigidas, conforme os parâmetros estabelecidos no edital. O não cumprimento das exigências 
técnicas especificadas poderá resultar na desclassificação da proposta, conforme as disposições legais pertinentes. 

A transparência e a equidade do processo licitatório serão asseguradas por meio dessa análise técnica, garantindo que 
os serviços contratados atendam de forma plena às necessidades da SEMED e aos padrões de qualidade exigidos. 

18. CONDIÇÕES GERAIS 

17.1. Alterações Estruturais e Modificação dos Locais de Execução 

Em decorrência de eventuais alterações estruturais na Secretaria Municipal da Educação (SEMED), poderá haver 
modificações nos locais de execução dos serviços ou na entrega dos produtos previstos neste Termo de Referência. 
Nesse caso, a empresa contratada será formalmente notificada, sendo responsável por adotar as medidas necessárias 
para adequar-se às novas condições impostas pela Administração, sem que tal alteração implique em modificação no 
valor contratual, salvo quando devidamente justificada e comprovada a necessidade de reequilíbrio econômico-
financeiro, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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17.2. Direito de Fiscalização pela Administração 

A Secretaria Municipal da Educação ou qualquer outro órgão por ela indicado, terá o direito de fiscalizar, a qualquer 
tempo e sem prévio aviso, o cumprimento das obrigações contratuais, o desempenho da contratada, bem como a 
qualidade e adequação dos serviços prestados. A fiscalização será exercida por meio de vistorias, relatórios, auditorias 
ou quaisquer outros meios permitidos pela legislação vigente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. A fiscalização 
não exime a contratada da responsabilidade pela boa execução dos serviços, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, 
sendo ela integralmente responsável pela qualidade dos serviços prestados. 

17.3. Obrigação de Esclarecimentos e Atendimento de Reclamações 

A contratada se compromete a prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Administração Pública, 
respondendo de maneira clara, tempestiva e precisa. As reclamações apresentadas pela SEMED deverão ser atendidas 
pela contratada de forma imediata, com a adoção das medidas corretivas necessárias, sempre observando os prazos 
estabelecidos para a resolução das pendências, conforme as condições acordadas no contrato e o disposto na legislação 
pertinente. O não atendimento das reclamações ou a falha em resolver as pendências no prazo estipulado poderá 
acarretar penalidades conforme previsto no contrato e na Lei nº 14.133/2021. 

17.4. Responsabilidade pelo Conhecimento das Características dos Materiais 

É de responsabilidade da proponente o pleno conhecimento das características dos materiais relacionados no objeto 
desta licitação, bem como das especificações técnicas exigidas. A empresa contratada deverá atestar, no momento da 
proposta, que os produtos ofertados atendem integralmente às exigências previstas no Termo de Referência e que 
possuem qualidade compatível com as necessidades da Secretaria Municipal da Educação, conforme os critérios de 
análise de conformidade estabelecidos. A contratada deverá, ainda, garantir que os materiais fornecidos estejam em 
conformidade com as normas técnicas e regulamentações aplicáveis, sob pena de incorrer em descumprimento 
contratual. 

 
Guarapari/ES, 05 de agosto 2025. 
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